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PROJETO DE EMENDA À LOM N° 2/2019
 

ALTERA  A  REDAÇÃO  DO  INCISO  V  DO  ARTIGO  47  E
SUPRIME O INCISO XXVII DO ARTIGO 18, AMBOS DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
 

Art. 1º Fica suprimido o inciso XXVII, e suas alíneas, do artigo 18  da Lei Orgânica do Município de Itajaí.

Art. 2º - O inciso V do artigo 47 da Lei Orgânica do Município de Itajaí passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 47 - [...]  V - nomear e exonerar secretários municipais ou equivalentes, diretores ou equivalentes, chefes de
divisão e outros servidores de confiança ou em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, dos
órgãos  da  administração  pública  direta  e  indireta,  bem  como  das  funções  criadas  e  mantidas  pelo  Município,
resguardado o disposto no Art. 18, XXIV, desta Lei Orgânica".

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Itajaí entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

Trata-se de norma inócua, sem qualquer efeito prático, uma vez que é atribuição do Prefeito Municipal, nos termos do
art. 47, V, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, em harmonia com o artigo 84 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, a livre nomeação e exoneração dos órgãos da administração pública direta e indireta, bem como
das funções criadas e mantidas pelo Município.

Ainda  que  não  o  fossem  aprovados  pela  Câmara  de  Vereadores  de  Itajaí,  caberia  ao  final  a  decisão  do  Prefeito
Municipal, razão que a sabatina nesta Casa não produz qualquer efeito.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 10 DE ABRIL DE 2019

FABRÍCIO MARINHO
VEREADOR - CIDADANIA

AMARILDO ANTENOR VIEIRA
VEREADOR - CIDADANIA

ANTÔNIO ALDO DA SILVA
VEREADOR - Progressistas

CARLOS AUGUSTO DA ROSA
VEREADOR - Progressistas

CELIA REGINA DA COSTA
VEREADORA - PSD

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA
VEREADORA - PR

EDSON ALEXANDRE LAPA DA SILVA
VEREADOR - PR

EDUARDO ILTO GOMES
VEREADOR - Patriota

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - Progressistas

JOSÉ ACÁCIO DA ROCHA
VEREADOR - PSDB

LAUDELINO LAMIM
VEREADOR - MDB

LUIS FERNANDO DA SILVA
VEREADOR - PDT

MARCELO WERNER
VEREADOR - PCdoB

NÍKOLAS REIS MORAES DOS SANTOS
VEREADOR - PSB



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
VEREADOR - PRB

PAULO MANOEL VICENTE
VEREADOR - PDT

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - SD

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB

ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - Progressistas

THIAGO DA SILVA MORASTONI
VEREADOR - MDB




